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OEA é um modelo moderno
de controle aduaneiro!



Pirâmide de Conformidade



Programa OEA

Controle Aduaneiro Moderno

 Baseado em Gerenciamento de Risco

 Incentivo à conformidade por meio de benefícios 

 Controle de gestão x controle de transação

 Monitoramento contínuo dos operadores

 IMPORTANTE: OEA não significa 100% seguro (zero risco)





Instrução Normativa RFB 
nº 1598/2015



Fases de Implementação



Operador Econômico Autorizado

São intervenientes que operam no comércio 
exterior, certificados pela RFB, e que cumprem 
voluntariamente:

 Critérios de Segurança aplicados à cadeia logística

 Critérios de Conformidade em relação às obrigações 
tributárias e aduaneiras



OEA-Segurança OEA-Conformidade

Segurança física da cadeia logística

CNPJ Estabelecimento Matriz:
 Impo/Exportador
 Agente de carga
 Transportador

CNPJ Estabelecimento:
 Depositário alfandegado
 REDEX

 Op. Aero/Portuário

Certificações OEA

Conformidade tributária e aduaneira

Níveis 1 e 2:
 Impo/Exportador



Portaria RFB nº 2384/2017
Módulo complementar que inclui outros organismos da 
Administração Pública, que exercem controle sobre operações de 
comercio exterior, no Programa OEA

Cada Organismo é responsável pela:
 Definição dos requisitos, atentando-se para não criar 

exigências repetidas
 Definição dos benefícios e modo de sua implementação
 Análise, validação, monitoramento e revisão 
 Publicação dos atos normativos específicos

Módulo 
Principal

Módulos 
Complementares

Outros
Organismos 
de Controle

OEA-Integrado

Certificações OEA



Dez passos para 
implementação
OEA-Integrado



OEA-AGRO
Ministério da Agricultura

Portaria Conjunta RFB e SDA
assinada em 13/12/2016

Próximos Passos OEA-Agro:

 Evento para certificação dos operadores que 
participaram do piloto OEA-Agro:

 Integração do processo  de certificação OEA-
Agro ao Sistema OEA no Portal Único Siscomex

Situação Atual: FASE 10

 Ato Normativo que disciplina sobre o OEA-Agro 
Instrução Normativa SDA nº 45 de 30/10/2018

 Portaria Conjunta com a RFB / SDA nº 1849 de 
28/11/2018 para dar início ao funcionamento



OEA-Integrado

Exército Brasileiro

Portaria Conjunta RFB e Exército 
assinada em 14/03/2018

Aviação Civil

Portaria Conjunta  RFB e ANAC 
assinada em 13/06/2018

Situação Atual: FASE 3

 Definição do processo a ser 
integrado e dos benefícios a 
serem concedidos.

Situação Atual: FASE 4

 Definição dos requisitos e  
critérios

Situação Atual: FASE 2

 Assinatura da Portaria Conjunta 
com a RFB prevista para 
07/05/2019

Vigilância Sanitária



Benefícios OEA S C1 C2
Publicidade no sítio da RFB
Utilização da logomarca “AEO”
Ponto de contato na RFB
Prioridade na análise em outras modalidades OEA
Benefícios concedidos pelas Aduanas estrangeiras
Participação no Fórum Consultivo
Dispensa de exigências já cumpridas no OEA
Participação em seminários e treinamentos

X
X
X
X
X
X
X
X

X
X
X
X
X
X
X
X

X
X
X
X
X
X
X
X

Parametrização imediata das declarações (DE)
Reduzido percentual de seleção para canal de conferência
Prioridade de conferência das DE selecionadas
Dispensa da garantia no Trânsito Aduaneiro
Acesso prioritário a transportador OEA (recintos alfandegados)

X
X
X
X
X

Resposta à consulta de classificação fiscal em até 40 dias
Dispensa garantia Adm. Temporária utilização econômica 
Carga Pátio por 24h no modal aéreo (cargas diretas)
Parametrização imediata das declarações (DI)
Reduzido percentual de seleção para canal de conferência
Prioridade de conferência das DI selecionadas para canal
Despacho sobre Águas OEA (Portaria Coana nº 85/2017)
Canal verde na Admissão Temporária*

X
X
X

X
X
X
X
X
X
X
X

* Entra em operação com DIUMP



Percentual para canais de conferência 

Redução Média 64%Redução Média 67%

Fonte: DW Aduaneiro RFB - Até fevereiro/2018
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EXPORTAÇÃO – OEA-S
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Benefícios OEA 
Mudar números



Despacho sobre Águas OEA

 Registro da declaração de importação
antes da chegada da carga no porto 
brasileiro

Portaria Coana nº 85/2017

CANAL VERDE   ~ 98%
(liberação automática)

CANAIS ~ 2%
• AMARELO (inspeção documental) 
• VERMELHO (inspeção documental e 

física)

Porto de Origem Porto brasileiro

 Desde 23/07/18, o benefício está 
disponível em todos os portos brasileiros

Importadores
OEA-C Nível 2



Benefícios OEA 
Tempo em horas – comparação OEA x Não-OEA na importação

Fonte: DW Aduaneiro – Receita Federal
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 Todas as informações serão
prestadas diretamente por meio
do Portal Único Siscomex, via 
Internet

 Ferramenta de autoavaliação
 Respostas objetivas
 Anexação de evidências

Requerimento da Certificação OEA



Critérios de 
Elegibilidade

Processo de Certificação

Requisitos de 
Admissibilidade

Critérios 
Específicos

Requisitos Obrigatórios

Confiança do Operador

Critérios de Segurança e/ou
Critérios de Conformidade

1 2 3 4

O processo de certificação no 
Programa OEA consiste na avaliação 
do processo de gestão para 
minimizar os riscos existentes nas 
operações de comércio exterior

4

Validação 
Física

4

Autorização ou 
Indeferimento

5

Verificação in loco
das informações



Requisitos de Admissibilidade

1. Adesão ao Domicílio Tributário Eletrônico 
(DTE)

2. Adesão à Escrituração Contábil Digital (ECD) –
SPED Contábil

3. Comprovação de regularidade fiscal, por meio 
da Certidão Negativa de Débitos Relativos a 
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 
da União (CND)

4. Inscrição no CNPJ e recolhimento de tributos 
federais há mais de 24 meses

5. Atuação como interveniente em atividade passível 
de certificação por, no mínimo, 24 meses

6. Inexistência de indeferimento de pedido de 
certificação nos últimos 6 meses

Aos Recintos e Transportadores:
7. Autorização para o requerente operar em sua 

área de atuação



2.1. Histórico de cumprimento da legislação 
aduaneira
OBJETIVO: Evitar reincidência de infração à legislação 
aduaneira.

Critérios de Elegibilidade

2.2. Gestão da informação
OBJETIVOS: Assegurar disponibilidade e exatidão de 
registros comerciais relacionados com as operações de 
comércio exterior. Assegurar exatidão de informações 
de interesse aduaneiro declaradas.

Subcritérios a serem avaliados:
2.2.1. Registros das operações 
2.2.2. Segurança da informação 
2.2.3. Qualidade documental *
2.2.4. Informações declaradas *

2.3. Solvência financeira
OBJETIVO: Manter e aperfeiçoar todos os controles ligados 
aos critérios do Programa.

Subcritérios:
2.3.1 Falência, recuperação judicial / extrajudicial ou medida 
cautelar fiscal
2.3.2 Situação financeira sólida *

2.4. Política de recursos humanos *
OBJETIVO: Evitar admissão ou manutenção de pessoal 
que represente ameaça à cadeia logística ou à 
conformidade aduaneira.

Subcritérios:
2.4.1 Identificação de cargos sensíveis
2.4.2 Seleção de pessoal para cargos sensíveis
2.4.3 Acompanhamento de ocupantes de cargos sensíveis 
2.4.4 Desligamento de pessoal 

* Adapte seus procedimentos antes de 
apresentar o requerimento de certificação.



Critérios de Elegibilidade
2.5. Gerenciamento de riscos aduaneiros *
OBJETIVO: Identificar, analisar, avaliar, priorizar, tratar e 
monitorar eventos capazes de afetar os objetivos 
relacionados com os critérios do Programa OEA.

 Possuir processo de gerenciamento de riscos 
aduaneiros

 Processo ser periodicamente atualizado

 Haver registros que evidenciam a execução do 
processo. 

Ex.: mapa de riscos; relatório de auditoria etc.

Acesse: receita.economia.gov.br

 Portal AEO/legislações e materiais* Adapte seus procedimentos antes de 
apresentar o requerimento de certificação.

OEA-Segurança 

OEA-Conformidade 
e 

OBRIGATÓRIO: 



Qual o conceito de 
segurança física da 
carga??



Segurança física da carga

Não é
Segurança Patrimonial

Segurança física da carga visa inibir:

 Tráfico internacional de drogas
 Tráfico internacional de armas
 Contrabando, Descaminho, Violação a 

direitos de propriedade industrial ou 
intelectual. 



Contaminação de Cargas 
Rip-on/Rip-off 

https://g1.globo.com/sp/santos-regiao/noticia/mais-de-2-t-
de-cocaina-com-destino-a-europa-sao-interceptadas-no-
porto-de-santos-sp.ghtml

23/03/18 – 2 toneladas de cocaína – Santos/SP



http://g1.globo.com/sc/santa-catarina/noticia/2016/11/mais-de-900-kg-de-
cocaina-sao-apreendidos-no-porto-de-navegantes.html

07/11/16 – 900 kg de cocaína – Porto de Navegantes/SC

Contaminação de Cargas 
Rip-on/Rip-off 



Contaminação de 
Cargas de frutas

http://portaltri.com.br/1/noticias/2/policial/61726/mais-de-uma-
tonelada-de-cocaina-e-apreendida-em-santa-catarina

17/10/16 – uma tonelada de cocaína – Navegantes/SC
https://www.gazetasp.com.br/litoral/41414-receita-apreende-656-kg-
de-cocaina-em-carga-de-limao-no-porto-de-santos

13/07/18 – 656Kg de cocaína – Porto de Santos



Contaminação de 
Veículos Terrestres

https://g1.globo.com/pr/oeste-sudoeste/noticia/receita-
federal-apreende-caminhao-tanque-que-transportava-cocaina-
em-fundo-falso.ghtml

09/04/18 – 1,8 toneladas de cocaína em fundo falso 
de caminhão tanque

https://www.jornalvs.com.br/_conteudo/2017/08/noticias/regia
o/2151807-apreendidos-mais-de-400-quilos-de-crack-e-cocaina-
em-fundo-falso-de-caminhao-em-portao.html

04/08/17 – 400Kg de cocaína e crack em fundo falso 
de caminhão



Contaminação de 
Cargas de Açúcar

https://fotospublicas.com/receita-e-policia-federal-apreendem-
mais-de-700-kg-de-cocaina-no-porto-de-santos/

16/02/17 – 760Kg de cocaína
Santos/SP

http://g1.globo.com/sp/santos-regiao/noticia/2017/01/alfandega-e-
pf-apreendem-mais-de-700-kg-de-cocaina-no-porto-de-santos.html

25/01/17 – 717Kg de cocaína Santos/SP



Tráfico internacional 
de drogas

https://globoplay.globo.com/v/6860234/#

09/07/18 – 4 toneladas de cocaína 
Operação Antigoon - Porto do Rio/RJ

Tráfico internacional de drogas.mp4
Tráfico internacional de drogas.mp4


3.1. Segurança da carga
OBJETIVOS: Evitar utilização de unidade de carga ou 
compartimento de carga adulterados. Evitar violação de 
unidades de carga e de veículos de carga.

Subcritérios:
3.1.1 Inspeção das unidades de carga e veículos
3.1.2 Emprego de dispositivos de segurança
3.1.3 Verificação da integridade da unidade de carga
3.1.4 Transporte da carga
3.1.5 Armazenamento de unidades de carga

3.2. Controle de acesso físico
OBJETIVO: Evitar acesso não autorizado a áreas ou setores 
do estabelecimento.

Subcritérios:
3.2.1 Controle de acesso de pessoas
3.2.2 Identificação visual de pessoas
3.2.3 Detecção e remoção de pessoas não autorizadas
3.2.4 Controle de acesso de veículos
3.2.5 Controle de chaves e dispositivos de acesso

Critérios de Segurança



3.3. Treinamento e conscientização de 
ameaças
OBJETIVO: Sensibilizar os funcionários acerca da segurança 
da cadeia.

Subcritérios:
3.3.1 Conscientização de ameaças e identificação de 
vulnerabilidades
3.3.2 Treinamento em segurança da cadeia logística
3.3.3 Incentivo à participação em treinamentos

Critérios de Segurança

3.4. Segurança física das instalações
OBJETIVO: Evitar acesso não autorizado a áreas ou setores do 
estabelecimento.

Subcritérios:
3.4.1 Segurança perimetral e estruturas de separação
3.4.2 Monitoramento das instalações
3.4.3 Estacionamentos internos
3.4.4 Iluminação das instalações
3.4.5 Estrutura das instalações e dispositivos de travamento

3.5. Gestão de parceiros comerciais*
OBJETIVO: Evitar parcerias que comprometam a segurança 
da cadeia logística internacional

Subcritérios:
3.5.1 Seleção de parceiros comerciais
3.5.2 Monitoramento de parceiros comerciais
3.5.3 Gestão das cadeias logísticas



Critérios de Conformidade
4.1 Descrição das mercadorias
OBJETIVO: Assegurar correta identificação das mercadorias 
descritas nas declarações aduaneiras.

Subcritério:  4.1.1. Descrição das mercadorias nas declarações 
aduaneiras

4.2. Classificação fiscal das mercadorias
OBJETIVO: Assegurar registro de declarações aduaneiras 
com mercadorias corretamente enquadradas na NCM.

Subcritério: 4.2.1. Classificação fiscal das mercadorias nas 
declarações aduaneiras 

4.3. Operações Indiretas
OBJETIVO: Assegurar correta identificação do sujeito passivo, 
real vendedor, comprador ou responsável pela operação de 
comércio exterior nas declarações aduaneiras.

Subcritérios:
4.3.1. Operações no mercado interno 
4.3.2. Importações por encomenda ou por conta e ordem 
4.3.3. Exportações por conta e ordem 

4.4. Base de cálculo dos tributos
OBJETIVO: Declarar corretamente a base de cálculo dos 
tributos.

Subcritério: 4.4.1. Base de cálculo dos tributos



Critérios de Conformidade

4.5. Origem de mercadorias
OBJETIVO: Solicitar tratamento tarifário preferencial ou 
não preferencial em conformidade com a legislação 
aplicável.

Subcritérios:
4.5.1. Regras de Origem
4.5.2. Certificados de Origem

4.6. Imunidades, benefícios fiscais e 
suspensões
OBJETIVO: Assegurar que imunidades, benefícios fiscais 
e suspensões sejam corretamente solicitados, 
usufruídos e extintos.

Subcritério: 4.6.1. Imunidades, benefícios fiscais e suspensões

4.7. Qualificação profissional
OBJETIVO: Assegurar correta elaboração e execução das 
atividades relacionadas com o cumprimento da 
legislação aduaneira.

Subcritério: 4.7.1 Qualificação profissional

4.8. Controle cambial
OBJETIVO: Assegurar o controle cambial das operações 
de comércio exterior.

Subcritério: 4.8.1. Controle cambial



Leitura Obrigatória

 Anexo II: requisitos que devem ser 
atendidos pelos requerentes da 
Certificação OEA antes do envio do 
requerimento

 Perguntas & Respostas: solução às 
dúvidas recebidas pela caixa 
corporativa OEA

 Acesse: idg.receita.fazenda.gov.br

 Portal AEO/legislações e materiais



Validação Física

 Objetivo: verificar as informações coletadas no 
processo de certificação para formar convicção a 
respeito do cumprimento dos requisitos do 
Programa OEA

 Participantes: no mínimo 02 servidores da RFB e 
representantes da empresa envolvidos no 
processo de certificação

 Duração média: 01 dia 

 Unidade escolhida para visita: depende da 
modalidade de certificação. Se OEA-S, a de maior 
volume de exportações



Validação Física
Atividades desenvolvidas:

 Breve apresentação do Programa OEA e da equipe RFB presente

 Abordagem dos pontos que contemplam o Plano de Validação

 Entrevista com envolvidos nos processos a serem avaliados

 Coleta de evidências que eventualmente não foram juntadas de 
maneira satisfatória durante a instrução do processo

 Formação de convicções sobre:
 Participação da alta administração no processo
 Efetividade e aplicação dos processos de trabalho apresentados
 Conhecimento dos princípios e objetivos do Programa OEA

 Encerramento e feedback aos representantes da empresa



Estrutura RFB
Programa OEA



Monitoramento dos OEA

Exclusão Temporária
Art. 21. A constatação do não 
atendimento das condições para 
permanência no Programa OEA poderá 
acarretar a exclusão do operador 
certificado como OEA.

Graduação dos Benefícios
Art. 8º § 1º Os benefícios poderão ser de 
caráter geral ou concedidos de acordo 
com a modalidade de certificação, a 
função do operador na cadeia logística 
ou o grau de conformidade.



Participação dos OEA 
no comércio exterior brasileiro
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Fonte: DW Aduaneiro RFB - Até março/2019



Estatísticas OEA 

Fonte: CRM RFB - Até 22 /04/2019

https://idg.receita.fazenda.gov.br/orientacao/aduaneira/importa
cao-e-exportacao/oea/estatisticas-do-programa-oea



Acordos de Reconhecimento 
Mútuo OEA



ARM - Acordos de 
Reconhecimento Mútuo

 Reconhecimento mútuo de EXPORTADORES 
e TRANSPORTADORES TERRESTRES

 Fronteiras expressas:
Chuí (BR) - Chuy (UY)
Jaguarão (BR) – Rio Branco (UY)
Santana do Livramento (BR) e Rivera (UY)

Primeiro ARM:
Uruguai - 13/12/2016

 O que são: Acordos operacionais bilaterais  
entre Aduanas de países que possuem 
Programas OEA compatíveis

 Principais objetivos:
i. Reconhecimento mútuos das certificações 

OEA pelas Aduanas
ii. Comprometimento recíproco da oferta de 

benefícios comparáveis
iii. Tratamento prioritário das cargas 
iv. Maior previsibilidade das transações
v. Melhora na competitividade das empresas 

OEA no comércio internacional.



Planos de Trabalho Conjunto - ARM

18/11/2015
Assinatura com Argentina

29/05/2015
Assinatura com EUA

19/11/2017
Assinatura com Bolívia

17/04/2018
Assinatura com México

07/09/2018
Plano de Trabalho 
Multilateral entre países 
do Mercosul



Planos de Trabalho Conjunto - ARM

27/11/2018
Assinatura com Perú

27/11/2018 – Assinatura da Declaração
de São Paulo - com vistas ao ARM OEA 
Regional, no âmbito das Américas (países 
do Mercosul e da Aliança do Pacífico)

22/02/2019
Assinatura com a China



Saiba mais:
receita.economia.gov.br


